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Relatório:

Trata-se do Projeto de Lei ns 4.815/2024, que Autoriza realizar Termo de
Concessão de Uso, para terceiros, de equipamento de ordem pública, de autoria do
PreÍeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na

Pauta da Sessão Ordinária do dia 24 de junh o de 2024.

Anexos eo Projeto:
Comprovantes de pu blicações

Parecer

O relator opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei n.p 4.8L5/2O24, sendo
acompanhado pelo integrante presente.

Conclusão:
Favorável

Plenário lovêncio José Pedroso, em
de junh e 2024

uza - Nego da GaitaVer. Luis Carl

Relator da Comissão De Constituição,

Justiça, Redação Final E Desenvolvimento
Social

Ver. Rosa aria Dezordi Lassên

Presidente Comissão De Constituição,
Justiça, Redação Final E Desenvolvimento

Social.
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